
Embu das Artes, 15 de abril de 2025.
 

De: Diretoria Geral 
Para: Diretoria de Serviços Legislativos 
 
Referência: 
Processo nº 842/2025 
Proposição: Indicação n° 402/2025 
 
Autoria: Bobilel Castilho
 
Ementa: O Vereador Flavio Pereira Lima (Bobilel Castilho) no uso das Atribuições que lhe
conferem o artigo 133 do regimento interno, INDICA ao Chefe do poder executivo municipal
que seja realizado um estudo técnico e administrativo para a criação do "Poupatempo do
Empreendedor" no município, centralizando em um único espaço físico os órgãos públicos
responsáveis pela emissão de alvarás, licenças e demais atos administrativos relacionados
à formalização, regularização e encerramento de micro e pequenos empreendimentos.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Protocolar Processo  
 
Ação realizada: Processo Protocolado  
 
Próxima Fase: Verificação da Propositura
 
  
 

Vanessa Aparecida Araújo Da Silva Salomé 
Auxiliar de Gabinete 

33443271-6
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